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INDICAÇÃO DE N° 210 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando o patrolamento dos corredores nas estradas do interior,

sempre nas vésperas da colheita do café, no Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que no período da colheita do

café, principalmente no período chuvoso, os corredores que dão acesso as

lavouras ficam intransitáveis, dificultando os produtores a escoarem a produção,

trazendo muitos prejuízos.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.

Marilândia -ES, em 02 de setembro de 2013.

Encaminha-se

SILVANO JOS DONDONI
Vereador-autor
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